
SEROPREVI
lnstituto de P.evidên.ia dor Servidores
Munitipaas de Seíop€di.á

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcao Guimaráes, 4o andar, Fazenda Caxias, Seropédicâ-RJ
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO

A
.ú-+

-7/P

DICA - SERO erro no uso

SEROPREVI
lÍsthuto de PÍô/Ílrrh do6 SsÍriii[6 Municioâis de Seíccájicê

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIÁI
Ediçáo n.o I \ :1 ns.tà-hata -& tJ1À?
Àssinatura s c6íimbo

DE PENSÃO POR MORTE de Devair Ga|ito d ets,

Cauane Lopes Duarte de Souza e Cauã Lopes Duarte de Souza em atendimento ao

Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. 'to - CONCEDER o benefÍcio de PENSÃO POR MORTE ao senhor DEVAIR

GALITO DOS REIS, na qualidade de cônjuge da Íinada servidora MARIA LUISA

COUTINHO DOS REIS, matrícula no. 02842, Cozinheira Escolar, com fulcro no art.

40, § 70 da CRFB/88 com redaçâo dada pela E.C. 10312019 c/c artigos 77 e 78 da

Lei Municipal no 366/2009, fixando o benefício em RS 1.83í,88 (um mil. oitocentos e

trinta e um reais e oitenta e oito centavos).

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0810512021 (data do óbito), de forma vitalícia.

PORTARTA No 199t2022
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Seropédica, '14 de outubro de 2022.

Registre-se, publ ue-se e cumpra-se.

HUGO L SDE

A
.ú+
ít

Diretor-Presi
OLIVEIRA

dente
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I Seropédica
Terça-feira, 18 de Outubío de 2022
Ano V - No '1 

.'1 27 BOS Eolsllm Ofledal
Co HchlctürtryopóOca

Rêgislre-se, publique-se e cumpra-sê

O DIRETOR.PRESIO€NIÉ DO INSÍTUTO DE PREV',
DÊNcrA Dos SERVtooRES MuNrcrpArs DE sERopÉ-
OICA SEROPRÊVI, Esiâdô do Rio d€ Janêiro. no uso de

suas alribuiçoes lêgais,

RETIFICAR o BENEFICIo DE PENSÃo PoR MoRIE dê

Mêrcia OggloniTolêdo êm atêndimênlo ao OecÍeto Munici
pat n" 19a4 de 23tO512022.

Ari. 3'O presênlê ato conc€súío ênlrárá em vigor na data

dê sua publicação, poduzindo seus eíeilos a contar dê

01/05/2020 (data do óbito). de íoma valalícia.

An. Z No célürlo dê firâÉo dos pÍovenlos loj considêíadâ
a tubricê "quinquênio" no percenlúal dê 10% (dêz por cên-

lo)em at€ndrmenlo a dêclsáo tudiciâl pÍoíenoâ pela PrimsÊ

ía Câmâíá Cívêl dô TÍibunal de Justiça do Estado do Rio

de Janêiro êm sede de Apelâção nos autos do Mândado

de SegordnF no 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê íoi

dedarada a nulidade do âto administlativo de reduçao da

rub':ca 'quinquénro" pârd o rcrcenlual de 5% (chco poÍ

PORÍARIA N.195/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretoÊPrêsidênt€

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Dlreis Presidente

RESOLVE

PORTARTA N'196/2022

O DIREÍOR,PRÊSIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SERoPÉ-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso dê

suas atribuiçoes legais,

An 10 - CONCEOER o bênelrcio de PENSÁO POR MORTE

â sênhorâ NELY DE OLIVEIRA OA SILVA PINÍO, na quâlldâ-
d€ dê côÕtugê do finado seryidor OSEAS CARVALHO PlN,
TO. mairiculâ no. 02627. Auriliar ÂdminislÍâtivô, com futdo
no ân.40, § 7ô, lldâ CRFB/88 com redaçao dada pelâ Ê.C.

4112003, fixândo o benêflcio êm RS 889.85 toitocêntos e

oilentâ ê nove reáis ê orlênlâ ê cincô cêôlâvosl

Arl. 2 No cálculo de r)GÇão dos píoventos Íoi consideíada
â rubíicâ "quinquênio" no peícêntuâl de 10% (dêz por cen-
to)em ateMimento â declsão judacial proíênda pêla Primêira

CámaÍa Cívêl do Tdbunal de Jusliçã óo Eslâdo do Rio de
Janeiro em sede dêApelâçâo nos autos do Mandado de Se,
gurcn9a n' @02711-322016 6.19.00r/, em quê íoi deda,
radâ a nulidâdê do âto administrâtivo de reduçáo da rubric€
'quiíquênio' para o pêícêntualde 50Á (cinco porcelrio).

Arl. 3o O pÍes€nte âto concessorio entrará em vigor na data
de suâ publicâção, pÍoduzindo seus êlêitos a côntar de
0208/2012 (data do óbilo), de Íonna vitalicia.

RegiíÍe-se, publ quê-se ê cumpra-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OireloFPrêsidênle

PORTARIA Nâ 197/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DÉ PREVI.
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÊDI.
CA - SEROPREVI, Estado do Rio de Jansiro. no uso dê

§uâs âlíibuiçôês legáis,

RESOLVE

RET|FICAR o BENEFÍcto DE pENsÃo poR MoRTE dê

Maíia Eliza Hênnquê CâbÉl êm átêndrmento ao OecÍeto

Municipal í,o 1w4 .lê 23t0512O22.

Aí 1ô , CONCEDER O bENêIiCiO dE PENSÁO POR MORTE

a senhora iúAR!A ELIZAHENRIQUE CABRAL nàqualidade
dê cônjuge do finado sêrvidi OSEÂS AZELINO DA SILVA

CABRAL, mâtdcula no. 01ô84 Motoristâ. com fulcío no ârl.

40, § 7',lda CRFB/88 com r€daç€o dada pela E.C.41/2003,
liEndo o beneíído em R$ 889.70 loitocentôs e oitenla e

nove reãis e setenta centâvos).

Arl. 2o No cálculo de frxaÉo dos proventos Íoi consjdeÍada
á «rbn€ 'qu'nquénio" no p€rc€ntual d€ 10% (dêz po. coG
to)êm alendimênto âdecisão iudicial pÍofenda pela Pnmelra

Câmarc Cív€l do Í.ibunal de Jusiiga do Estado do Rio de

Jânêim êm sêde deApêlaçào nos aulos do Mândado de Se-
guÍànça no OO0271+32.201ô.8.19.0077, em que foideda-
€dâ â nulidâdê do alo adminlslrativo de reduÇáo da rubnca
'quinquêÕio'pâla o peÍcentuâlde 5% (canc, porcento).

RET|FtcAR o BENEFicto DE pENsÃo poR MoRTE de

Nsly de Oljveirâ da Silva Pinlo êm atendimento ao DêcÍêto
Municipal no 1904 de 23/05/2022.

Ad. 3'O píesente ato oncessórc êntÉrá em vigor na data

de sra publicaçâo, pmduzindo seus eÍêllos â contar de

311122012ldata do óbilo), dê Íoma vilalic a.

O DIREÍOR.PRESIDENTE DO INSTIÍUTO OE PREVI.
oÊNcta Dos SERV|DoRES MUNtctpAts DE sERopÉ,
OICA-SEROPREVI, Eslado do Rlo do Jãn€iro, no uso dê

suas arrlbui@es legais,

RegÉtre-se, publique-se ê cumpra-sê

O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNcta oos SERV|DoRES MUNtctpAts DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Êslado do Rio de Jáneko. no uso de

sua§ aú'buiçoes lega§,

PORTARTA N.198/2022

Reqrslre-se. publique-se ê clrrnpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoFP.eslde.le

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiretoÊPresidenle

RESOLVE

RETIFICAR o BENEFICIo DE PENsÃo PoR MoRIE de

Joáo Caíos de Souza, Cauan€ Lopes Duâde de Souza ê
Cauá Lopês Duarte de Souza om alêndimento ao Dêcrelo

Municipal nõ 190,4- de 2AA5|2O22-

Ad 1' - CONCEDER o bêneício de PENSÃO POR MOR,

TE ao senhor JOÂO CARLOS DE SOUZA. na quardade

de cônjugê, ê a CAUANE LOPES DUARÍE DE SOUZA e

CAUÃ LOPES DUÂRTE DE SOUZA, AMbOS NA qUAIdâdê

de Ílhos dâ finâda sêrvidorâ LUCIENE ANOREZA LOPES

DUARTE E SOUZA. maiículá nÕ 02714. ProÍessoÉ Doc

ll 22h e 30 min, com lulcro no ad.40. § 70, tl da CRFB/88

com redaÉo dada pela E.c. 4112003, ú!qd9_qbe!cÍiçt9
êm RS 3.737 43 {três mrl. s6lêcentos e lr.l,ã e sele rêars e

ouarênüa e trâs cenlavosl.

Arl. 2' No cálculode fxaÉo dos provênlos Íoiconsiderâda
a rubricã 'quinquênio" no pêrcêntual de r0% (dêz por cen-

lo) êm atendimento a decisãojudiciâi proÍe.idâ pela Píimei-
ra Cámarc Cível do Trbunal de Jusliça do Estado do Rio

de Janeirc em sedê de Apelâçao nos aú1os do lúandado
de S€gurança n' 000271+32 2016.8.19.0077. em que roi

dêclaíadâ a nuJidade do ato âdminislralivo de rêduçao da

rubdcá 'qu,nquénio" para o perc€ntual dê 5% (crnco por

Registre-se, publique-se e cumpÍa-sê

Ad. 1'' CONCEOER o bênêlicio de PENSÃO POR MOR-
TE a sênhorâ MARCIA OGGIONI TOLEDO. na qualidadê

de conjuse do,inado sêrvidor MARCOSAURÉLIO StLVEt-

RA SANTOS, mât iculâ nô. 00319, ProÍessor Doc l, com

tulcro no á(.40, § 7.,lda CRFB/88com íêdâçáo dâda pela

É.C. 4112003, fixándo o benelíclo êm RS 4.425.22 (6úú0
mil. ouáÍlEnlos e vintê e onco rêãis ê vinte ê dois centã,

vgsl

RESOLVE

Arl 3" O presenle alo concesúro entrará em vigor na

dala de sua pubhcaÉo, pÍoduzindo seus efoilos a conlar
de 08/01/2020ldaia do óbjro), de íoma vitialicia paÍa Joáo

Caíros de Souza. cessando seus êÍêilos en 0510812017

para CaLrane Lop€s Duarle de Solza. e en 24rc912o24
p3ra Cauã Lopes Duarle de Souza

PORTARIA N. 199/2022



BOS Boletlm Ollelal
do ilunicipiro de SeropÉdha

Seropedica
Terça-feira, 18 de Outubro de 2022
AnoV-No1127 9

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÀO POR MORÍE dE

O€vair Gâlito dos Reis, Câuâne Lop6s Dua(e de Souza ê
Cauà Lopes Duaíte dê Solza em atêndimento âo Dêsêto
Municipal a' 1904 de 23t0512O22-

Ari.3'O prcsênle ato concassório enrrará êm vigorna dâtâ
dê sua publcâÉo, produando sêus efeitos â contar dê

08/05/2021 (data do óbito), dê ÍoÍma vitâlícia.

Art. 1ô - CONCEDER o benef,cio de PENSÁO POR MOR-
TE ao s€nhor DEVAIR GAIIfO DOS REIS, na qualidâdê

de côniuse da Ínâdâ s€rvidora MARIA LUISA COUTINHO

DOS RÊlS, mâtriclla no 02842, CozinhêÍâ Escolar com
lucro no art. 40, § 70 da CRFB/88 com íêdâçâo dada
pêla E.C. 103/2019 c/c artjgos 77 e 78 da Lei Municipal

no 366/2009, íixândo o b€neÍício êm RS 1.831-8€ íum lnil.

oilocêntos e tnnla ê um reâis e oilênLa ê oito cênlâvosl.

AÍi- 2 Nocálculo dê fixaFo dos p.ov6ntc's Íoiconsidsrada
a Íub câ 'quiôquênio' no peÍcaniuâl dê 10% (dez poÍ cen-
to)em alêndimenlo a dêcisão judicial píoÍorida pêla Primel-
Ía Câmârc Cível do Tnbunal de Ju§üçá do Eslado do Rio

de Janeiro êm sede de Apelâção Í)os ãulos do Mandâdo

de SeguÍânçá no 0002714-32.2016.8.r9.0077, êm quo Íoi

declaradâ a nulidade do ato administÉtivo de reduçáo dâ
rubrica 'qu.nqúênio' para o percentuâI de 5qo (ci.co por

RESOLVEI

RESOLVEI

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DÍetoÊPresidentê

PORTÂRIA N" 200/2022

O DIRETOR.PRESIDENÍE OO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNCrA oos SERV|DoRES MuNrcrpÂrs DE sERopÉ,
DICA- SEROPREVI, Estêdo do Rio de Janêirc, no uso de

suâs alribuiçoes legais,

Art. 1o - CONCEDER o beneíício de APOSENTADORIA
VOLUNTÀRIA coM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

seNidoíâ LILIA SÀLAZAR SANTOS, malricula nô. 01034.

ProÍessora Ooc I, com Íulcro no ad.40, § 1o, lll,'b'da
CRFB/88 com redêçâo dada pela E.C. 41/2003, fixandô o
bênefício em RS 3.404 33 ílrês mil. ouaimcentos ê ouâtÍo
reâis ê tdni,a etrês cenlavos).

RETIFICAR o BENEFiclo DE APoSENTADoRIA de LÍtia

Salazâ. Santos em âtendim€nto ao Decrelo Municipal nÔ

1904 de 23t0512022.

Arl. 20 No cálculo de fxação dos píoventos foi consideía-
da a rubrica 'quinquênio" no pêÍcêntual de 10% (dez por

cenlo) €m aiêndim€nto a decisão judicial prcÍeridá pelê ft| RESOLVE

meira Câmarâ Cíveldo Tribund dê Justiçâ do Estâdo do Rio
dê .laneiro eÍn sede de ApelaÉo nos autos do MaÍdado de
Segurança nô 0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê foidêcla-
.adâ â nulldáde do ato sdminisirâtúo de rcduÉo da rubÍica
'quinqLrênio" para o pêrcêntualde 5% (ci.co por cênio).

Art. 3" O presênle âto concêssóno entrará em vigor na datâ
dê suâ publicaç3o. produzindo seus eÍeatos a contâr de
1410512020_

Regisaê-sê, publiquese e cumpra-se

O DIRÉTOR,PRESIDENTE Do INSTITUTo DE PREVIoÊN.
CIA DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE SEROPÉOICA

- SEROPREVI, Esiado do Rio dê Janeiío, no uso de suas
alnbsiçoês lêgâis,

PORTARIA N" 201/2022

Registre-sê, públique se ê cumpra-se.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Direlor-Presidentê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DÍe{oÊPrêsidenrc

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIÂ dE ROSã.

na MaÍtins Klimko Sales em atendimento ao Decrêto Munici
pat f 1904 dê 2310512022.

A.t- 3' O pre6ente alo concessório ent âÉ âm ügor na dâta

de suá publicaÉo, produzindo seus êÍêíos â contâr de

01n7p017-

Ad 1o - CONCEDER o bênêfico dê APOSENTAOORIA VG
LUNTÀRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servido-

ra ROSANAMARTINS KLIMKO SALES. matÍÍcuia n..002141.

ProÍessora Doc ll22h e 30 min, com Íulcm no aíi.40. § 1..lll,
"b" da CRFa/84. fixândo o b€neÍ{cioem RS 1 291 38 íum mil.

duzentôs e flovenla e um reais e trintâ e oito ce.tãvos).

Art 2'No ârlculo dê fixaÉo dos provenlos loi consideradâ
a rubrica "quinquênio' no percê^tual de í0oÁ (dez poÍ cên-

lo) em atêodimento a decisáo judicjal p.oferida pela PÍimei.ã
Câma€ Civel do Ínbunal de Jusiiça do Estâdo do Rio dê

Janêiro em sede de A!êlaÉo nos âulos do Mandâdo de S€-
gtançz n' OAO2714-32.2016.8.19.0077, em que ÍoidedaE-
dâ a nulidade d,o ato adminlsiranvo dê reduÉo da rubdc€
"quinquénio" para o percanualde 5% (cinco por caflto).

RESOLVE:

PORTARTA N.20212022

o DtREToR PRES|DENTE Do tNslÍuÍo DE PREV|DÊN-

CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SERoPÉDICA

- SEROPRÊVI, Estado do Rio de JanêiÍo. no uso de suas

RETtFtcAR o BENEFlclo DE aposENÍaDoRtA de Mâ,

ria das Grâças FenêiÉArJdráde em âlendimento âo Oêcr+
to Municipal no 1904 de 23/05/2022.

An 3' O prôsente â!o concBssório enlÍãÉ êm vigor na daiâ
de sua publicaÉo, produzindo s€us eÍeilos a contar de

26n2J2017 _

An. 1ô - CONCEOER o beneÍicio de APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ com PROVÊNTOS PROPORCIONAIS
a s€rvidoía MARIA DAS GRAÇAS FERREIFIAANDRADE,

malÍic-lâ n". 03019. ProÍessord Doc ll 22h e 30 rÍ -. (or
tulcro noar1.40. § 1o.lda CRFB/8a com redaçzo dada pelê

E.C.4112003, nxando o bênêíicio em R§ 1.225 06 íum ml.
duzsntos ê vinle e cinco Íeâls e seis centavôs).

Art. 2 No cálculo dê Íixâçáo dos p.oventos Íoi €onsideÍada

â rubricâ 'quinquênio" no p€rcenüra! de 1 0% (dez por cên-

lo) àm âtendimento a decisáo iudicial pmÍêndâ pêlâ Primêi-
râ Câmaía Civel do Tribunal de Justiç€ do Esrado do Rio

de Janeiro em sede dê Ap€laÉo nos autos do Mândado

de SeguÍança nô 00027121-32.2016.8.19.0077. €m que Íoi

declalada a nulidadê do âto administrativo de redução da

rubícã 'qurnquén'o' pâía o pêrcênluâl dê 5o,o (cinco por

R€gistr+se, p'rbliquê-se ê cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DretoFPrêsdente

PORTARiÂ N' 203/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.
DÊNclA Dos sÊRVtooRES MUNtctpAts DE sERopÉ.
OICA-SEROPREVI, Estado do Rio de Janeirc, no uso de

suas atribuiçóe lêgais,

RESOLVE

REÍIFICAR o EENEFÍCIo oE APoSENTADoRIA de Ma.

Íia das Grâças FênêiraAndrâd€ em aiendimenlo ao Decrê-

to Municipal no 1904 d€ 23105/2022.

An. 1'- CONCEDER o ben6ÍÍcio de APOSENTADOR,A

POR INVALIOEZ com PROVÉNTOS PROPORCIONAIS a
seÍvidora MARLUCIA VIANNA CARVALHO. matriculâ n'
02608, Ajudante Gêíâ|, com tulcío no art 40, § 1' I ê §§
3'ê 17 da CRFB/88 com Íedação dâda pelâ E.C 41/2003

Íxando o b€nêíício êm RS 238.50 (duzenios e trinlâ € oito

rcais e cinoúenta cênlavos).

Aí. 2! No úlcJlo de fixação dos prcventos ÍoiconsideGda

a rub c€ "quinquênio" no percentualde 10% (dez porcen-
io) em âiendirnênto â deosão judicaâ, protenda pela Pnmêi-

ra Cámara Civel do TÍibunal de Jusliça do Estado do Rio

de Jánêiro em sede de Apelâçáo nos âulos do Mandâdo

de Seg!€nF nÔ 00027'14-32.2016 I 19.0077. em que Íoi

dêclarâda a nulidadê do ato adminislrativo dê reduçào dâ

Íubncâ "qurnquó^,o_ parâ o pê@-lual d6 50; (L.nú oor

Registre-se, publique-se e clmpra-se.


